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                                                   RESOLUÇÃO Nº 004/2013. 
 
                        

Dispõe sobre a aprovação do Programa de Melhoria da Atenção, 
Promoção e Vigilância em Saúde  - PORTAL SAÚDE 

 
                       

   A ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
PORTAL DA MATA SUL, no uso de suas atribuições legais. 

     CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária do dia 25  de  junho 
de  2013; 

                                 CONSIDERANDO , o disposto no art. 13 d a Lei Federal nº 11.107/2005  
regulamentada pelo Decreto Nº. 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e art. 10  da Lei Federal 8.080 de 19  
de setembro de 1990;e, 
 
                               CONSIDERANDO o Protocolo de Intenções para a criação do Consórcio 
Intermunicipal Portal da Mata Sul, sob a forma de Associação Pública, nos termos das leis municipais 
ratificadoras, respectivamente, Nº. 423/2013 – Município de Tamandaré; Nº. 1.335/2013 – Município de 
Sirinhaém; Nº 1.543/2013 – Município de Rio Formoso; e,  Nº. 1.117/2013 – Município de Gameleira.  
 
                               RESOLVE: 

                                            
Art. 1º.  Aprovar o  Programa de Melhoria da Atenção, Promoção e Vigilância em Saúde  - PORTAL 
SAÚDE, na forma do Anexo a esta Resolução. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
Rio Formoso, 28 de junho de 2013. 
 

 

 
José Hildo Hacker Júnior 

Presidente 
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PORTAL SAÚDE - PROGRAMA REGIONAL DE IMPLEMENTAÇÃO DA PROMOÇÃO, 
ATENÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE NOS MUNICÍPIOS  CONSORCIADOS AO PORTAL DA MATA 
SUL. 
 
 
1. INTRODUÇÃO 
 

A regionalização no Sistema Único de Saúde constitui estratégia prioritária para 
garantir o direito à saúde, reduzir desigualdades sociais e territoriais, promover a 
equidade e a integralidade da atenção, racionalizando os gastos, otimizando os recursos 
e potencializando o processo de descentralização. Deve ser entendida como uma 
articulação e mobilização municipal que leve em consideração características 
geográficas, fluxo de demanda, perfil epidemiológico, oferta de serviços e, acima de 
tudo, a vontade política expressa pelos diversos municípios em se consorciar ou 
estabelecer qualquer outra relação de caráter cooperativo. 

 A formação de consórcios entre entes públicos (Municípios, Estados e União) 
para gestão de atividades específicas e consecução de objetivos de interesse comum, 
conforme a Lei dos Consórcios Nº 11.107 de 06 de Abril de 2005, constitui-se poderoso 
instrumento de cooperação federativa importante para a melhoria da eficiência da 
prestação de serviços públicos. A operação conjunta da rede pública de serviços de 
saúde tem sido o motivo da criação de vários consórcios municipais nos últimos anos. 
Isso por que é um tipo de serviço que exige grandes investimentos e que naturalmente é 
hierarquizado em rede por demanda: um município de pequena população não terá 
condições para oferecer todo o leque de serviços possíveis e necessários. Com isso, 
muitos municípios passam a depender de serviços oferecidos fora, cuja operação está 
totalmente além de seu controle; outros implantam equipamentos e serviços 
superdimensionados, cujo investimento necessário ou o custeio da operação são muito 
elevados para o potencial econômico do município (muitas vezes esta opção implica o 
sucateamento em médio prazo desses mesmos investimentos).  

Para cumprir com as responsabilidades atribuídas aos municípios pela Constituição 
Federal de 1988 e pela legislação infraconstitucional no tocante à execução de ações e 
serviços de saúde, várias municipalidades, a partir da década de 80, resolveram se unir 
para formar Consórcios Intermunicipais de Saúde (CIS). No final da década de 90, mais 
de dois mil municípios já se encontravam consorciados e atendiam a cerca de 20% da 
população brasileira. 
 
Essas parcerias foram criadas com inúmeras finalidades: ampliar a oferta de serviços de 
saúde, melhorar o acesso da população a esses serviços e ações, propiciar maior 
articulação política entre as localidades consorciadas, organizar a referência 
ambulatorial e hospitalar e promover investimentos em infra-estrutura, equipamentos e 
insumos, entre outras. De maneira geral, verifica-se atuação significativa dos consórcios 
na provisão de serviços secundários e terciários de saúde. 
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2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTES/EXECUTOR 
 
EXECUTOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PORTAL DA MATA SUL, com sede no 
Engenho Serra D´água, 271, CEP 55580-000, no Município de Rio Formoso, inscrito no 
Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica - CNPJ sob o nº 18.538.240/0001-00, representante 
legal JOSÉ HILDO HACKER JUNIOR, brasileiro, solteiro, comerciante,  portador da cédula de 
identidade, nº 2.791.178 – SSP/PE, CPF/MF nº. 400.595.294-15, residente e domiciliado na Rua São 
João, s/n, Tamandaré –PE.   
 
 
PROPONENTES:  
 
Entes consorciados ao Consórcio Intermunicipal Portal da Mata Sul. 
 
O MUNICÍPIO DE RIO FORMOSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº  10.291.177/0001-48, com endereço  à Rua Barão do Rio Branco, 
153, centro, Rio Formoso, Estado de Pernambuco, neste ato representado por seu 
Prefeito  HELY JOSÉ DE FARIAS JÚNIOR , brasileiro, casado, médico,  portador da 
cédula de identidade, nº 1.021.919 – SSP/PE, CPF/MF nº. 284.023.754-72, residente e 
domiciliado na Vila COHAB, Rio Formoso-PE;  
 
O MUNICÍPIO DE TAMANDARÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 01.596.018/0001-60, com endereço  à  Avenida José Bezerra 
Sobrinho,s/n, centro, Tamandaré, Estado de Pernambuco, neste ato representado por 
seu Prefeito JOSÉ HILDO HACKER JUNIOR, brasileiro, solteiro, comerciante,  portador 
da cédula de identidade, nº 2.791.178 – SSP/PE, CPF/MF nº. 400.595.294-15, residente 
e domiciliado na Rua São João, s/n, Tamandaré -PE;  
 
O MUNICIPIO DE SIRINHAÉM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº. 10.292.209/0001-20, com endereço na Rua Sebastião Chaves, Nº. 432, 
centro, Sirinhaém, Estado de Pernambuco, neste ato representado por seu Prefeito 
Senhor FRANZ ARAÚJO HACKER, brasileiro, solteiro, comerciante, CPF Nº. 
711.450.104-82, residente na cidade de Sirinhaém, Estado de Pernambuco; e,  
 
O MUNICIPIO DE GAMELEIRA, pessoa Jurídica de direito público interno, CNPJ Nº. 
11.343.902/0001-46, com sede na Rua 13 de dezembro, centro Gameleira, Estado de 
Pernambuco, representada neste ato pela Prefeita Senhora YÊDA AUGUSTA SANTOS 
DE OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública federal, CPF Nº. 051.603.704-80, 
residente na cidade de Gameleira, Estado de Pernambuco  
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3. HISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE/EXECUTORA 
 

Etimologicamente, a palavra consórcio origina-se do termo latino consortiu, que 
significa associação, ligação, união. Necessário reconhecer, pois, que o princípio da 
cooperação entre os entes federados é o comando que prevalece nas atividades a 
serem realizadas em regime de consorciamento, já que o mesmo constitui a própria 
essência do instituto consórcio público. 

Até o advento da Lei Federal nº 11.107/05, os consórcios públicos eram vistos 
como arranjos de cooperação semelhantes aos convênios, sendo apontada como única 
diferença o fato de o consórcio ser sempre celebrado entre entidades de Direito público 
da mesma natureza e o convênio poder ser celebrado entre pessoas jurídicas de 
espécies diferentes, muito embora a Emenda Constitucional nº 19/98, que alterou a 
redação do art. 241, tenha deixado clara a possibilidade de a União vir a integrar 
consórcios públicos. Pairava grande dúvida acerca do fato de o consórcio público ser 
uma pessoa jurídica ou não, já que os convênios se caracterizavam como um ajuste 
voluntário, sem característica contratual e não assumiam personalidade jurídica. Na 
prática, assistiu-se ao surgimento de diversos consórcios dotados de personalidade 
jurídica de Direito privado, ao argumento de que a ausência de personalidade jurídica 
dificultava a execução dos objetivos dos consórcios. 

Muitos autores chegaram também à diferenciar as expressões consórcio público e 
consórcio administrativo, sendo que o primeiro implicaria necessariamente na instituição 
de uma nova pessoa jurídica, uma entidade civil sem fins lucrativos criada para 
administrar os interesses dos entes consorciados e o segundo seria mais uma nova 
organização administrativa municipal, despersonalizada. 

Outros autores referem-se a ambas as expressões como sinônimas, a exemplo 
de Hely Lopes Meirelles, que entendia o consórcio administrativo como “acordos 
firmados entre entidades estatais, autárquicas ou paraestatais, sempre da mesma 
espécie, para realização de objetivos de interesse comum dos partícipes”. 

A Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, pôs um ponto final acerca da 
discussão sobre a necessidade de se dotar os consórcios públicos de personalidade 
jurídica, ao determinar, no §1º do seu art. 1º, que o consórcio público constituirá 
associação pública ou pessoa jurídica de Direito privado, determinação esta reiterada no 
art. 6º, incisos e parágrafos do mesmo diploma legal. 

A expressão “consórcios públicos” após a entrada em vigor da Lei nº 11.107/05 
passa, pois a designar, nas palavras de Celso Antonio Bandeira de Mello, “contratos 
realizados entre as pessoas de Direito Público de capacidade política, isto é, entre a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em vista da realização de atividades 
públicas de interesse comum, e dos quais resultará uma pessoa jurídica que os 
congregará.” 

O Decreto nº 6.017/07 estabeleceu como conceito de consórcio público, no inciso 
I do seu art. 2º, o seguinte: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da 
Federação, na forma da Lei no 11.107, de 2005, para estabelecer relações de 
cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse comum, 
constituída como associação pública, com personalidade jurídica de direito público e 
natureza autárquica, ou como pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos. 
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Autores ainda há que admitem, mesmo após a normatização conferida aos 
consórcios públicos pela Lei nº 11.107/05, a coexistência entre esses e os consórcios 
administrativos, que permanecem caracterizados como despersonalizados, e com 
características semelhantes aos convênios. 

 A confirmar tal tese, temos o art. 41 do Decreto nº 6.017/07, que estabelece que 
os consórcios constituídos em desacordo com a Lei nº 11.107/05 poderão ser 
transformados em consórcios públicos de Direito público ou de Direito privado, desde 
que atendidos os requisitos de celebração do protocolo de intenções e de sua ratificação 
por lei de cada ente da Federação consorciado. 
Importante salientar que o conceito de consórcio público cá adotado não se confunde 
com os consórcios comerciais, entendidos como um contrato celebrado entre duas ou 
mais sociedades comerciais para atuação conjunta. 

Citemos, por fim, as principais novidades trazidas pela Lei nº 11.107/05, que 
permitem a caracterização peculiar dos consórcios públicos, de acordo com Marcos 
Pinto Correia Gomes: a existência de um protocolo de intenções bastante detalhado, 
que precisa ser ratificado por lei de cada um dos integrantes do consórcio, a celebração 
de um contrato de consórcio público, vinculando as entidades consorciadas com força 
obrigacional, a celebração de um contrato de rateio entre as entidades consorciadas, a 
ser formalizado para cada exercício financeiro, com a finalidade de estabelecer o 
compromisso de cada um na aplicação de recursos em prol do consórcio e a celebração  
de contrato de programa, quando houver obrigações sem caráter financeiro a serem 
assumidas pelos entes federativos. 

Do texto legal, extraem-se ainda as seguintes possíveis atribuições dos 
consórcios públicos: poderão promover desapropriações e instituir servidões nos termos 
de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo 
Poder Público; poderão ser contratados pela administração direta ou indireta dos entes 
da Federação consorciados, dispensada a licitação; poderão emitir documentos de 
cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela 
prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles 
administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente da Federação 
consorciado; poderão outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou 
serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, que 
deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão ou autorização e 
as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais em vigor. 
 
CONSÓRCIO PARA SAÚDE 
 
            O consórcio intermunicipal na área da saúde é visto como uma associação entre 
municípios para a realização de atividades conjuntas referentes à promoção, proteção e 
recuperação da saúde de suas populações. Como iniciativa eminentemente municipal, 
reforça o exercício da gestão conferida constitucionalmente aos municípios no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

Utilizado como instrumento de estímulo ao planejamento local e regional em 
saúde, o consórcio possibilita, além disso, a viabilização financeira de investimentos e 
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contribui para a superação de desafios locais no processo de implementação do 
Sistema. 

Para o município de pequeno porte, representa a possibilidade de oferecer à sua 
população um atendimento de maior complexidade. A manutenção de um hospital, por 
mais básico que seja, requer equipamentos, um quadro permanente de profissionais e 
despesas de custeio que significam gastar, anualmente, o que foi investido na 
construção e em equipamentos. 

A implantação e a operacionalização de serviços de saúde que contemplem 
integralmente as demandas de uma população representam, para a maioria dos 
municípios, encargos superiores à sua capacidade financeira. A necessidade de 
melhoria na infraestrutura, a contratação de recursos humanos especializados e a 
aquisição de equipamentos, para oferecer serviços de saúde em todos os níveis de 
atenção implicam montante significativo de recursos que, quase sempre, não chegam a 
ser plenamente utilizados por apenas um município, gerando aumento de custos 
operacionais e impossibilitando, por outro lado, o investimento em ações básicas de 
promoção e proteção. 

Assim, a prestação de serviços de forma regionalizada pelos consórcios evitará a 
sobrecarga do município na construção de novas unidades, na aquisição de 
equipamentos de custos elevados e na contratação de recursos humanos 
especializados. 

Os resultados dessa associação vão gerar impacto relevante nas condições de 
saúde, tendo em vista o alcance social da medida, ou seja: melhor distribuição dos 
recursos; possibilidade de beneficiar maior número de pessoas; e, sobretudo, elevação 
do nível de satisfação do usuário. 

O Ministério da Saúde considera o consórcio um importante instrumento para a 
consolidação do SUS, tanto no que diz respeito à gestão, quanto no tocante à 
reorientação do modelo da atenção à saúde prestada à população. Assim, mesmo ao 
buscar essa forma de associação para solucionar questões específicas, como urgências 
e emergências, os gestores municipais devem ter como perspectiva a integralidade das 
ações. 

A legislação específica do Sistema Único de Saúde - SUS - define que os 
consórcios intermunicipais podem integrar o Sistema. A Lei Orgânica da Saúde (Lei N.º 
8.080, de 19 de setembro de 1990), ao dispor sobre a organização, direção e gestão do 
Sistema, trata dos consórcios municipais. 

Assim é que em seu Artigo 10, essa Lei especifica: "os municípios poderão 
constituir consórcios para desenvolver, em conjunto, as ações e os serviços de saúde 
que lhe correspondam". No parágrafo 1o desse mesmo Artigo, resguarda, no entanto, 
que "aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio de direção 
única e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância". Já no seu 
Artigo 18, inciso III, expressa ainda a competência municipal para "formar consórcios 
administrativos intermunicipais". 

A Lei Federal N.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde, explicita também a 
participação dos municípios em consórcios. Em seu Artigo 3º., parágrafo 3º. , define que 
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"os municípios poderão estabelecer consórcios para execução de ações e serviços de 
saúde, remanejando, entre si, parcelas de recursos". 

A Norma Operacional Básica do SUS - NOB-SUS 01/96 -, aprovada em novembro 
de 1996, mesmo não tratando especificamente de consórcio intermunicipal, define em 
seu objetivo as bases para a adoção deste instrumento: "promover o pleno exercício, por 
parte do poder público municipal e do Distrito Federal, da função de gestor da atenção à 
saúde dos seus munícipes". 

           A ideia do consórcio é igualmente reforçada quando a NOB determina que 
a "totalidade das ações e serviços de atenção à saúde deve ser desenvolvida em um 
conjunto de estabelecimentos organizados em rede regionalizada e hierarquizada" que 
não precisam, obrigatoriamente, ser de propriedade da prefeitura respectiva, nem ter 
sede no território do município. Os estabelecimentos referidos podem estar situados em 
outro município, mas agregados mediante acordo que pode, perfeitamente, ser realizado 
por meio de um consórcio. 
 
 
4. DA COORDENAÇÃO  
 

         O Programa Portal Saúde será coordenado, monitorado e avaliado pelo 
Núcleo Intermunicipal de Saúde, com o objetivo de regionalizar as ações de saúde no 
território do Portal da Mata Sul, nos termos da Lei nº 8.080/1990, e demais instrumentos 
normativos vinculados ao Sistema Único de Saúde – SUS, sob a supervisão de cada 
Secretária Municipal de Saúde do Município proponente. 
 
5. JUSTIFICATIVA 
 

O desafio com que se deparam os governos locais, diante das necessidades de 
municipalização das políticas públicas, dadas as suas carências de capacidade 
instalada, de recursos financeiros e de recursos humanos, impulsionam os consórcios 
públicos a oferecer a resolução de problemas e de implementação de ações de 
interesse comum, garantindo respostas eficientes. 

O processo de descentralização de ações e de serviços de saúde, induzido pela 
consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS), transferiu responsabilidades e 
redistribuiu recursos para as esferas estadual e, principalmente, municipal. Por um lado, 
esse processo possibilitou a elevação da qualidade dos serviços oferecidos e sua 
adaptação às condições locais, a ampliação da participação da população e, com isso, 
da transparência na tomada de decisões. Por outro lado, ele trouxe ineficiências, devido 
à perda de escala e de escopo, à fragmentação dos serviços e à dificuldade de 
coordenação das ações. Um dos desafios impostos pelo avanço expressivo da 
descentralização passou a ser o de compatibilizar uma escala adequada de produção de 
serviços com a proximidade dos problemas locais de saúde da população. 
 
A atribuição de competências entre as esferas de governo é guiada por proposições 
defendidas, na literatura, sobre federalismo fiscal, entre elas a do princípio do benefício. 
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Tal princípio estabelece que os bens e serviços públicos devam ser providos pelo nível 
de governo que mais proximamente represente a população beneficiada. Essa provisão 
descentralizada pode aumentar o bem-estar social ao ampliar a variedade de bens e 
serviços oferecidos como resposta às diferenças de preferências da população e de 
custos locais. 
 
6. METODOLOGIA 

Observância da Norma Operacional Básica do Ministério da Saúde, trabalhando de 
forma efetiva as questões inerentes a regionalização e hierarquização da rede de 
serviços, como estratégias para articulação e mobilização dos municípios, de acordo 
com características geográficas, demanda, perfil epidemiológico, oferta de serviços e, 
principalmente, a vontade política expressa pelos diversos municípios que formam o 
Portal Sul Consórcio estabelecendo uma forte relação de caráter cooperativo e 
institucional.  
 
6.1 - Público Alvo 

População usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), residente nos municípios de 
abrangência do Consórcio Intermunicipal Portal da Mata Sul. 

6.2 - Abrangência Geográfica 
Municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal Portal da Mata Sul 

localizados na Mata Sul do Estado de Pernambuco. 
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7. OBJETIVO GERAL 
 

Efetivar a implementação da promoção, atenção e vigilância em saúde nos 
municípios consorciados ao Portal da Mata Sul. 

 
Os consórcios, em sua grande maioria, surgiram para dar conta das necessidades 

específicas de oferta de serviços de saúde nos municípios, ou como forma de 
regionalizar a assistência à saúde. Buscam superar as deficiências na assistência, 
notadamente na área de consultas médicas de especialidades, exames de média e alta 
complexidade e terapias diversas.  

 
 

8. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 
I - assegurar a prestação de serviços de saúde à População dos municípios consorciados, de 
maneira eficiente, eficaz e igualitária, inclusive a execução direta ou indireta, suplementar e 
complementar dos serviços de saúde e médicos disponíveis naqueles municípios, mediante a 
pactuação de Contrato de Rateio; 
 
II – elaborar estudos acerca das condições epidemiológicas da região, oferecendo alternativas de 
ações conjuntas e de monitoramento; 
 
III – promover formas articuladas de planejamento de ações e serviços de saúde oferecidos pelo 
consórcio com vistas ao cumprimento dos princípios da integralidade e universalidade do 
atendimento; 
 
IV – criar instrumentos de controle, acompanhamento e avaliação dos serviços de saúde 
prestados à população;  
 
V – fomentar o estabelecimento de novas especialidades de saúde nos municípios consorciados 
e a manutenção das existentes; 
 
VI – realizar ações conjuntas de vigilância em saúde, em especial a vigilância sanitária, 
epidemiológica, ambiental e saúde do trabalhador; 
 
VII – desenvolver ações assistenciais de média complexidade e de forma complementar ações 
de alta complexidade aos municípios consorciados através dos serviços próprios e de serviços de 
terceiros; 
 
VIII – promover ações de educação em saúde nos níveis de atenção primária, média e alta 
complexidade, mediante treinamento em serviço, capacitação continuada, cursos, seminários e 
eventos correlatos; e,  
 
IX – Consolidar o componente da regionalização nos entes consorciados, apoiando e 
operacionalizando ações, a partir das diretrizes definidas pela equipe técnica da III Gerência 
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Regional de Saúde (III GERES), da Secretaria Estadual de Saúde (SES-PE) e das Secretarias 
Municipais de Saúde. 
9. METAS 
 
META 1.1 – IDENTIFICAÇÃO DOS VAZIOS ASSISTENCIAIS. 

META 1.2 – EXECUÇÃO E MONITORAMENTO DAS AÇÕES. 

META 1.3 – DIAGNÓSTICO ESTRATÉGICO DE SAÚDE DA REGIÃO. 

META 1.4 – PLANEJAMENTO DAS AÇÕES PRIORITÁRIAS. 

META 1.5 – CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL INCORPORANDO CONHECIMENTOS 
TEÓRICOS, TÉCNICOS E OPERACIONAIS RELACIONADOS À PRODUÇÃO DE 
BENS E SERVIÇOS DE SAÚDE. 

 
10. RECURSOS 
 
Os recursos financeiros para execução do Programa  serão  advindos dos respectivos 
contratos de programa e respectivos contratos de rateio celebrados na forma prevista no 
Decreto 6.017/2007 de 17 de janeiro de 2007 e outros recursos provenientes de parcerias  
com entidades conveniadas públicas e privadas.  
 
E as despesas  serão suportadas pelas dotações orçamentárias do Portal Sul Consórcio 
para os respectivos exercícios. 
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11. CRONOGRAMA 
 
 

 

METAS 2013 2014 

AGO SET OUT. NOV. DEZ. JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

1.1 –  Identificação dos 
Vazios Assistenciais. 

X X X X X X X X X X X X X X X X X 

1.2 – Execução e 
Monitoramento das Ações 
Prioritárias. 

X X 
X X X X X X X X X X X X X X X 

1.3 – Diagnóstico 
Estratégico de Saúde dos 
Municípios Consorciados. 

X X 
X X X X X X X X X X X X X X X 

1.4 –  Planejamento das 
Ações Prioritárias. 

X X X X X X X X X X X X X X X X X 

1.5 – Capacitação 
Profissional Contínua. 

  
   X X X X X X X X X X X X 

 

 



 

12 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

METAS 2015 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

1.1 – Diagnóstico Estratégico de 
Saúde dos Municípios Consorciados. X X X X X X X X X X X X 

1.2 – Identificação dos Vazios 
Assistenciais. X X X X X X X X X X X X 

1.3 – Planejamento das Ações 
Prioritárias. X X X X X X X X X X X X 

1.4 – Execução e Monitoramento das 
Ações Prioritárias. X X X X X X X X X X X X 

1.5 – Capacitação Profissional 
Contínua. X X X X X X X X X X X X 
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METAS 2016 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

1.1 – Diagnóstico Estratégico de 
Saúde dos Municípios Consorciados. X X X X X X X X X X X X 

1.2 – Identificação dos Vazios 
Assistenciais. X X X X X X X X X X X X 

1.3 – Planejamento das Ações 
Prioritárias. X X X X X X X X X X X X 

1.4 – Execução e Monitoramento das 
Ações Prioritárias. X X X X X X X X X X X X 

1.5 – Capacitação Profissional 
Contínua. X X X X X X X X X X X X 
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METAS 2017 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

1.1 – Diagnóstico Estratégico de 
Saúde dos Municípios Consorciados. X X X X X X X X X X X X 

1.2 – Identificação dos Vazios 
Assistenciais. X X X X X X X X X X X X 

1.3 – Planejamento das Ações 
Prioritárias. X X X X X X X X X X X X 

1.4 – Execução e Monitoramento das 
Ações Prioritárias. X X X X X X X X X X X X 

1.5 – Capacitação Profissional 
Contínua. X X X X X X X X X X X X 
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13) FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 
Presidência da República 
Casa Civil Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 
LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005. 
Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios 
públicos e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º.  Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum e dá outras 
providências. 
§ 1º. O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado. 
§ 2º.  A União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte todos os Estados 
em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados. 
§ 3º. Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, diretrizes e normas que 
regulam o Sistema Único de Saúde – SUS. 
Art. 2o Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se 
consorciarem, observados os limites constitucionais. 
§ 1o Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 
I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 
subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo; 
II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir 
servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada 
pelo Poder Público; e 
III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, 
dispensada a licitação. 
§ 2o Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação 
de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens 
públicos por eles administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente da Federação 
consorciado. 
§ 3o Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços 
públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, que deverá indicar de forma 
específica o objeto da concessão, permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, 
observada a legislação de normas gerais em vigor. 
Art. 3o O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá da prévia subscrição 
de protocolo de intenções. 
Art. 4o São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam: 
I – a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio; 
II – a identificação dos entes da Federação consorciados; 
III – a indicação da área de atuação do consórcio; 
IV – a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica de direito privado sem 
fins econômicos; 
V – os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a representar os 
entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo; 
VI – as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para a elaboração, 
aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público; 
VII – a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio público e o número de 
votos para as suas deliberações; 
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VIII – a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio público que, 
obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação consorciado; 
IX – o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos, bem como os casos 
de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público; 
X – as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou termo de parceria; 
XI – a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando: 
a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público; 
b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados; 
c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços; 
d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão associada envolver 
também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação consorciados; 
e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem como para seu 
reajuste ou revisão; e 
XII – o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas obrigações, de exigir o pleno 
cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público. 
§ 1o Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se como área de atuação do consórcio 
público, independentemente de figurar a União como consorciada, a que corresponde à soma dos 
territórios: 
I – dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios ou por um Estado 
e Municípios com territórios nele contidos; 
II – dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, respectivamente, 
constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais Estados e o Distrito Federal; 
III – (VETADO) 
IV – dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo Distrito Federal e os 
Municípios; 
e 
V – (VETADO) 
§ 2o O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da Federação consorciado 
possui na assembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente consorciado. 
§ 3o É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas contribuições financeiras ou 
econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso 
de bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão 
associada de serviços públicos. 
§ 4o Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-lhe servidores, 
na forma e condições da legislação de cada um. 
§ 5o O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 
Art. 5o O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, do protocolo de 
intenções. 
§ 1o O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser celebrado por apenas 1 
(uma) parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de intenções. 
§ 2o A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes subscritores, implicará 
consorciamento parcial ou condicional. 
§ 3o A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de intenções dependerá de 
homologação da assembléia geral do consórcio público. 
§ 4o É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da Federação que, antes de 
subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público. 
Art. 6o O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 
I – de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência das leis de ratificação 
do protocolo de intenções; 
II – de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil. 
§ 1o O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração indireta de 
todos os entes da Federação consorciados. 
§ 2o No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o consórcio público observará as 
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normas de direito público no que concerne à realização de licitação, celebração de contratos, prestação 
de contas e admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
Art. 7o Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um dos órgãos 
constitutivos do consórcio público. 
Art. 8o Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de 
rateio. 
§ 1o O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será 
superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto 
exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual ou a 
gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos. 
§ 2o É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de 
despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 
§ 3o Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes 
legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 
 
§ 4o Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101, de 4 de maio 
de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, 
nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude 
de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 
§ 5o Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente consorciado que não 
consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as 
despesas assumidas por meio de contrato de rateio. 
Art. 9o A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer às normas de direito 
financeiro aplicáveis às entidades públicas. 
Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo 
Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal 
do consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos 
e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos 
contratos de rateio. 
Art. 10. (VETADO) 
Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não responderão 
pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos atos 
praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições dos respectivos estatutos. 
Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de seu 
representante na assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei. 
§ 1o Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão revertidos ou 
retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou no instrumento de 
transferência ou de alienação. 
§ 2o A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive 
os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações 
eventualmente devidas. 
Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado 
pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 
§ 1o Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos 
custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos respectivos 
serviços. 
§ 2o Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso em face 
dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 
Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua validade, 
as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro ente da Federação ou para com 
consórcio público no âmbito de gestão associada em que haja a prestação de serviços públicos ou a 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos 
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serviços transferidos. 
§ 1o O contrato de programa deverá: 
I – atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, especialmente no que se 
refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de regulação dos serviços a serem prestados; 
e 
II – prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de cada 
serviço em relação a cada um de seus titulares. 
§ 2o No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa, sob pena de 
nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam: 
I – os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 
II – as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 
III – o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua continuidade; 
IV – a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 
V – a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos 
que sejam efetivamente alienados ao contratado; 
VI – o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a ser 
amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços. 
§ 3o É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos poderes de 
planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados. 
§ 4o O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o consórcio público ou o convênio 
de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos. 
§ 5o Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de cooperação, o contrato de 
programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou privado que integrem a administração 
indireta de qualquer dos entes da Federação consorciados ou conveniados. 
§ 6o O contrato celebrado na forma prevista no § 5o deste artigo será automaticamente extinto no caso de 
o contratado não mais integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão 
associada de serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação. 
§ 7o Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo descumprimento não acarrete 
qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público. 
Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o objetivo de viabilizar a 
descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas adequadas. 
Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos consórcios públicos serão 
disciplinados pela legislação que rege as associações civis. 
Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 41. ................................................................................... 
................................................................................................ 
IV – as autarquias, inclusive as associações públicas; 
........................................................................................" (NR) 
Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 23. ................................................................................... 
................................................................................................ 
§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no caput deste artigo 
quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado por maior número." (NR) 
"Art. 24. ................................................................................... 
................................................................................................ 
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua 
administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte por 
cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia 
mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências 
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Executivas." (NR) 
"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto 
no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para a eficácia dos atos. 
......................................................................................" (NR) 
"Art. 112. ................................................................................ 
§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram contratos 
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. 
§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução do contrato." (NR) 
 
 
Art. 18. O art. 10 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 
"Art. 10. ................................................................................... 
................................................................................................ 
XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por 
meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou 
sem observar as formalidades previstas na lei." (NR) 
Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, contratos de programa para 
gestão associada de serviços públicos ou instrumentos congêneres, que tenham sido celebrados 
anteriormente a sua vigência. 
Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive as normas gerais de 
contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios públicos para que sua gestão financeira e 
orçamentária se realize na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal. 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 6 de abril de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Antonio Palocci Filho 
 
 
 DECRETO Nº 6.017, DE 17 DE JANEIRO DE 2007.  
 
Regulamenta a Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos.  

 
DECRETA:  
CAPÍTULO I  
DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
  
Art. 1o Este Decreto estabelece normas para a execução da Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005.  
Art. 2o Para os fins deste Decreto, consideram-se:  
I - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei 
no 11.107, de 2005, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realização de 
objetivos de interesse comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica de 
direito público e natureza autárquica, ou como pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos;  
II - área de atuação do consórcio público: área correspondente à soma dos seguintes territórios, 
independentemente de figurar a União como consorciada:  
a) dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios ou por um 
Estado e Municípios com territórios nele contidos;  
b) dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, respectivamente, 
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constituído por mais de um Estado ou por um ou mais Estados e o Distrito Federal; e  
c) dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo Distrito Federal e 
Municípios.  
III - protocolo de intenções: contrato preliminar que, ratificado pelos entes da Federação interessados, 
converte-se em contrato de consórcio público;  
IV - ratificação: aprovação pelo ente da Federação, mediante lei, do protocolo de intenções ou do ato 
de retirada do consórcio público;  
V - reserva: ato pelo qual ente da Federação não ratifica, ou condiciona a ratificação, de determinado 
dispositivo de protocolo de intenções;  
VI - retirada: saída de ente da Federação de consórcio público, por ato formal de sua vontade;  
VII - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes consorciados comprometem-se a fornecer 
recursos financeiros para a realização das despesas do consórcio público;  
VIII - convênio de cooperação entre entes federados: pacto firmado exclusivamente por entes da 
Federação, com o objetivo de autorizar a gestão associada de serviços públicos, desde que ratificado 
ou previamente disciplinado por lei editada por cada um deles;  
IX - gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de planejamento, regulação ou 
fiscalização de serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação entre 
entes federados, acompanhadas ou não da prestação de serviços públicos ou da transferência total ou 
parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos;  
X - planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação, organização e 
orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais um serviço público deve ser 
prestado ou colocado à disposição de forma adequada; 
XI - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um determinado 
serviço público, incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto sócio-ambiental, direitos 
e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação e fixação e revisão do valor 
de tarifas e outros preços públicos;  
XII - fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no sentido de 
garantir a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público;  
XIII - prestação de serviço público em regime de gestão associada: execução, por meio de cooperação 
federativa, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitir aos usuários o acesso a um 
serviço público com características e padrões de qualidade determinados pela regulação ou pelo 
contrato de programa, inclusive quando operada por transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos;  
XIV - serviço público: atividade ou comodidade material fruível diretamente pelo usuário, que possa ser 
remunerado por meio de taxa ou preço público, inclusive tarifa;  
XV - titular de serviço público: ente da Federação a quem compete prover o serviço público, 
especialmente por meio de planejamento, regulação, fiscalização e prestação direta ou indireta;  
XVI - contrato de programa: instrumento pelo qual devem ser constituídas e reguladas as obrigações 
que um ente da Federação, inclusive sua administração indireta, tenha para com outro ente da 
Federação, ou para com consórcio público, no âmbito da prestação de serviços públicos por meio de 
cooperação federativa;  
XVII - termo de parceria: instrumento passível de ser firmado entre consórcio público e entidades 
qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, destinado à formação de 
vínculo de cooperação entre as partes para o fomento e a execução de atividades de interesse público 
previstas no art. 3o da Lei no 9.790, de 23 de março de 1999; e  
XVIII - contrato de gestão: instrumento firmado entre a administração pública e autarquia ou fundação 
qualificada como Agência Executiva, na forma do art. 51 da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998, por 
meio do qual se estabelecem objetivos, metas e respectivos indicadores de desempenho da entidade, 
bem como os recursos necessários e os critérios e instrumentos para a avaliação do seu cumprimento.  
Parágrafo único. A área de atuação do consórcio público mencionada no inciso II do caput deste artigo 
refere-se exclusivamente aos territórios dos entes da Federação que tenham ratificado por lei o 
protocolo de intenções.  
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CAPÍTULO II  
DA CONSTITUIÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS  
Seção I  
Dos Objetivos  
Art. 3o Observados os limites constitucionais e legais, os objetivos dos consórcios públicos serão 
determinados pelos entes que se consorciarem, admitindo-se, entre outros, os seguintes:  
I - a gestão associada de serviços públicos;  
II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de obras e o fornecimento de 
bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados;  
III - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de 
manutenção, de informática, de pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de 
pessoal;  
IV - a produção de informações ou de estudos técnicos;  
V - a instituição e o funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos congêneresVI - a 
promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do meio-ambiente;  
VII - o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe tenham sido 
delegadas ou autorizadas;  
VIII - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os entes 
consorciados;  
IX - a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou turístico comum;  
X - o planejamento, a gestão e a administração dos serviços e recursos da previdência social dos 
servidores de qualquer dos entes da Federação que integram o consórcio, vedado que os recursos 
arrecadados em um ente federativo sejam utilizados no pagamento de benefícios de segurados de 
outro ente, de forma a atender o disposto no art. 1o, inciso V, da Lei no 9.717, de 1998;  
XI - o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e desenvolvimento urbano, 
rural e agrário;  
XII - as ações e políticas de desenvolvimento urbano, sócio-econômico local e regional; e  
XIII - o exercício de competências pertencentes aos entes da Federação nos termos de autorização ou 
delegação.  
§ 1o Os consórcios públicos poderão ter um ou mais objetivos e os entes consorciados poderão se 
consorciar em relação a todos ou apenas a parcela deles.  
§ 2o Os consórcios públicos, ou entidade a ele vinculada, poderão desenvolver as ações e os serviços 
de saúde, obedecidos os princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  
Seção II  
Do Protocolo de Intenções  
Art. 4o A constituição de consórcio público dependerá da prévia celebração de protocolo de intenções 
subscrito pelos representantes legais dos entes da Federação interessados.  
Art. 5o O protocolo de intenções, sob pena de nulidade, deverá conter, no mínimo, cláusulas que 
estabeleçam:  
I - a denominação, as finalidades, o prazo de duração e a sede do consórcio público, admitindo-se a 
fixação de prazo indeterminado e a previsão de alteração da sede mediante decisão da Assembléia 
Geral;  
II - a identificação de cada um dos entes da Federação que podem vir a integrar o consórcio público, 
podendo indicar prazo para que subscrevam o protocolo de intenções;  
III - a indicação da área de atuação do consórcio público;  
IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública, com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica, ou pessoa jurídica de direito privado;  
V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a representar os 
entes da Federação consorciados perante outras esferas de governo;  
VI - as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para a elaboração, 
aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público;  
VII - a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio público e o número de 
votos para as suas deliberações;  
VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio público que, 
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obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação consorciado; IX - o 
número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados do consórcio público;  
X - os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público;  
XI - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão, nos termos da Lei no 9.649, 
de 1998, ou termo de parceria, na forma da Lei no 9.790, de 1999;  
XII - a autorização para a gestão associada de serviço público, explicitando:  
a) competências cuja execução será transferida ao consórcio público;  
b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados;  
c) a autorização para licitar e contratar concessão, permissão ou autorizar a prestação dos serviços;  
d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de nele figurar como 
contratante o consórcio público; e  
e) os critérios técnicos de cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem como os 
critérios gerais a serem observados em seu reajuste ou revisão;  
XIII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplentes com as suas obrigações, de exigir o 
pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público.  
§ 1o O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da Federação consorciado 
possui na assembléia geral, sendo assegurado a cada um ao menos um voto.  
§ 2o Admitir-se-á, à exceção da assembléia geral:  
I - a participação de representantes da sociedade civil nos órgãos colegiados do consórcio público;  
II - que órgãos colegiados do consórcio público sejam compostos por representantes da sociedade civil 
ou por representantes apenas dos entes consorciados diretamente interessados nas matérias de 
competência de tais órgãos.  
§ 3o Os consórcios públicos deverão obedecer ao princípio da publicidade, tornando públicas as 
decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária, financeira ou contratual, 
inclusive as que digam respeito à admissão de pessoal, bem como permitindo que qualquer do povo 
tenha acesso a suas reuniões e aos documentos que produzir, salvo, nos termos da lei, os 
considerados sigilosos por prévia e motivada decisão.  
§ 4o O mandato do representante legal do consórcio público será fixado em um ou mais exercícios 
financeiros e cessará automaticamente no caso de o eleito não mais ocupar a Chefia do Poder 
Executivo do ente da Federação que representa na assembléia geral, hipótese em que será sucedido 
por quem preencha essa condição.  
§ 5o Salvo previsão em contrário dos estatutos, o representante legal do consórcio público, nos seus 
impedimentos ou na vacância, será substituído ou sucedido por aquele que, nas mesmas hipóteses, o 
substituir ou o suceder na Chefia do Poder Executivo.  
§ 6o É nula a cláusula do protocolo de intenções que preveja determinadas contribuições financeiras ou 
econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso 
de bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão 
associada de serviços públicos.  
§ 7o O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial.  
§ 8o A publicação do protocolo de intenções poderá dar-se de forma resumida, desde que a publicação 
indique o local e o sítio da rede mundial de computadores - internet em que se poderá obter seu texto 
integral.  
Seção III  
Da Contratação  
Art. 6o O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, do protocolo de 
intenções.  
§ 1o A recusa ou demora na ratificação não poderá ser penalizada.  
§ 2o A ratificação pode ser realizada com reserva que deverá ser clara e objetiva, preferencialmente 
vinculada à vigência de cláusula, parágrafo, inciso ou alínea do protocolo de intenções, ou que 
imponha condições para a vigência de qualquer desses dispositivos.  
§ 3o Caso a lei mencionada no caput deste artigo preveja reservas, a admissão do ente no consórcio 
público dependerá da aprovação de cada uma das reservas pelos demais subscritores do protocolo de 
intenções ou, caso já constituído o consórcio público, pela assembléia geral.  
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§ 4o O contrato de consórcio público, caso assim esteja previsto no protocolo de intenções, poderá ser 
celebrado por apenas uma parcela dos seus signatários, sem prejuízo de que os demais venham a 
integrá-lo posteriormente.  
§ 5o No caso previsto no § 4o deste artigo, a ratificação realizada após dois anos da primeira subscrição 
do protocolo de intenções dependerá da homologação dos demais subscritores ou, caso já constituído 
o consórcio, de decisão da assembléia geral.  
§ 6o Dependerá de alteração do contrato de consórcio público o ingresso de ente da Federação não 
mencionado no protocolo de intenções como possível integrante do consórcio público.  
§ 7o É dispensável a ratificação prevista no caput deste artigo para o ente da Federação que, antes de 
subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público, de 
forma a poder assumir todas as obrigações previstas no protocolo de intenções.  
Seção IV  
Da Personalidade Jurídica  
Art. 7o O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:  
I - de direito público, mediante a vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções; e  
II - de direito privado, mediante o atendimento do previsto no inciso I e, ainda, dos requisitos previstos 
na legislação civil.  
§ 1o Os consórcios públicos, ainda que revestidos de personalidade jurídica de direito privado, 
observarão as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, celebração de 
contratos, admissão de pessoal e à prestação de contas.  
§ 2o Caso todos os subscritores do protocolo de intenções encontrem-se na situação prevista no § 7o do 
art. 6o deste Decreto, o aperfeiçoamento do contrato de consórcio público e a aquisição da 
personalidade jurídica pela associação pública dependerão apenas da publicação do protocolo de 
intenções.  
§ 3o Nas hipóteses de criação, fusão, incorporação ou desmembramento que atinjam entes 
consorciados ou subscritores de protocolo de intenções, os novos entes da Federação, salvo 
disposição em contrário do protocolo de intenções, serão automaticamente tidos como consorciados ou 
subscritores.  
Seção V  
Dos Estatutos  
Art. 8o O consórcio público será organizado por estatutos cujas disposições, sob pena de nulidade, 
deverão atender a todas as cláusulas do seu contrato constitutivo.  
§ 1o Os estatutos serão aprovados pela assembléia geral.  
§ 2o Com relação aos empregados públicos do consórcio público, os estatutos poderão dispor sobre o 
exercício do poder disciplinar e regulamentar, as atribuições administrativas, hierarquia, avaliação de 
eficiência, lotação, jornada de trabalho e denominação dos cargos.  
§ 3o Os estatutos do consórcio público de direito público produzirão seus efeitos mediante publicação 
na imprensa oficial no âmbito de cada ente consorciado.  
§ 4o A publicação dos estatutos poderá dar-se de forma resumida, desde que a publicação indique o 
local e o sítio da rede mundial de computadores - internet em que se poderá obter seu texto integral.  
CAPÍTULO III  
DA GESTÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS  
Seção I  
Disposições Gerais  
Art. 9o Os entes da Federação consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do 
consórcio público.  
Parágrafo único. Os dirigentes do consórcio público responderão pessoalmente pelas obrigações por 
ele contraídas caso pratiquem atos em desconformidade com a lei, os estatutos ou decisão da 
assembléia geral.  
Art. 10. Para cumprimento de suas finalidades, o consórcio público poderá:  
I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 
subvenções sociais ou econômicas;  
II - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, 
dispensada a licitação; e  
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III - caso constituído sob a forma de associação pública, ou mediante previsão em contrato de 
programa, promover desapropriações ou instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou 
necessidade pública, ou de interesse social.  
Parágrafo único. A contratação de operação de crédito por parte do consórcio público se sujeita aos 
limites e condições próprios estabelecidos pelo Senado Federal, de acordo com o disposto no art. 52, 
inciso VII, da Constituição.  
Seção II  
Do Regime Contábil e Financeiro  
Art. 11. A execução das receitas e das despesas do consórcio público deverá obedecer às normas de 
direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.  
Art. 12. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal 
de Contas competente para apreciar as contas do seu representante legal, inclusive quanto à 
legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem 
prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos que os entes da 
Federação consorciados vierem a celebrar com o consórcio público.  
Seção III  
Do Contrato de Rateio  
Art. 13. Os entes consorciados somente entregarão recursos financeiros ao consórcio público mediante 
contrato de rateio.  
§ 1o O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, com observância da legislação 
orçamentária e financeira do ente consorciado contratante e depende da previsão de recursos 
orçamentários que suportem o pagamento das obrigações contratadas.  
§ 2o Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art. 10, inciso XV, da Lei no 

8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária, 
ou sem observar as formalidades previstas em Lei.  
§ 3o As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a afastar, ou dificultar a 
fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo ou pela sociedade civil de qualquer dos 
entes da Federação consorciados.  
§ 4o Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes 
legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.  
Art. 14. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, 
ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o ente consorciado, mediante notificação 
escrita, deverá informá-la ao consórcio público, apontando as medidas que tomou para regularizar a 
situação, de modo a garantir a contribuição prevista no contrato de rateio.  
Parágrafo único. A eventual impossibilidade de o ente consorciado cumprir obrigação orçamentária e 
financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o consórcio público a adotar medidas para adaptar 
a execução orçamentária e financeira aos novos limites.  
Art. 15. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio, inclusive os 
oriundos de transferências ou operações de crédito, para o atendimento de despesas classificadas 
como genéricas.  
§ 1o Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se faz com modalidade 
de aplicação indefinida.  
§ 2o Não se considera como genérica as despesas de administração e planejamento, desde que 
previamente classificadas por meio de aplicação das normas de contabilidade pública.  
Art. 16. O prazo de vigência do contrato de rateio não será superior ao de vigência das dotações que o 
suportam, com exceção dos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em 
programas e ações contemplados em plano plurianual.  
Art. 17. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações financeiras necessárias para que 
sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as receitas e despesas realizadas, de 
forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos 
elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.  
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Seção IV  
Da Contratação do Consórcio por Ente Consorciado  
Art. 18. O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por entidade que integra a 
administração indireta deste último, sendo dispensada a licitação nos termos do art. 2o, inciso III, da Lei 
no 11.107, de 2005.  
Parágrafo único. O contrato previsto no caput, preferencialmente, deverá ser celebrado sempre quando 
o consórcio fornecer bens ou prestar serviços para um determinado ente consorciado, de forma a 
impedir que sejam eles custeados pelos demais. 
Seção V  
Das Licitações Compartilhadas 
Art. 19. Os consórcios públicos, se constituídos para tal fim, podem realizar licitação cujo edital preveja 
contratos a serem celebrados pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, nos termos do § 1o do art. 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.  
Seção VI  
Da Concessão, Permissão ou Autorização de Serviços Públicos ou de Uso de Bens Públicos  
Art. 20. Os consórcios públicos somente poderão outorgar concessão, permissão, autorização e 
contratar a prestação por meio de gestão associada de obras ou de serviços públicos mediante:  
I - obediência à legislação de normas gerais em vigor; e  
II - autorização prevista no contrato de consórcio público.  
§ 1o A autorização mencionada no inciso II do caput deverá indicar o objeto da concessão, permissão 
ou autorização e as condições a que deverá atender, inclusive metas de desempenho e os critérios 
para a fixação de tarifas ou de outros preços públicos.  
§ 2o Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades de 
arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de 
uso de bens públicos ou, no caso de específica autorização, serviços ou bens de ente da Federação 
consorciado.  
Art. 21. O consórcio público somente mediante licitação contratará concessão, permissão ou autorizará 
a prestação de serviços públicos.  
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se a todos os ajustes de natureza contratual, independentemente de 
serem denominados como convênios, acordos ou termos de cooperação ou de parceria.  
§ 2o O disposto neste artigo não se aplica ao contrato de programa, que poderá ser contratado com 
dispensa de licitação conforme o art. 24, inciso XXVI, da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993.  
Seção VII  
Dos Servidores  
Art. 22. A criação de empregos públicos depende de previsão do contrato de consórcio público que lhe 
fixe a forma e os requisitos de provimento e a sua respectiva remuneração, inclusive quanto aos 
adicionais, gratificações, e quaisquer outras parcelas remuneratórias ou de caráter indenizatório.  
Art. 23. Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-lhe 
servidores, na forma e condições da legislação de cada um.  
§ 1o Os servidores cedidos permanecerão no seu regime originário, somente lhe sendo concedidos 
adicionais ou gratificações nos termos e valores previstos no contrato de consórcio público.  
§ 2o O pagamento de adicionais ou gratificações na forma prevista no § 1o deste artigo não configura 
vínculo novo do servidor cedido, inclusive para a apuração de responsabilidade trabalhista ou 
previdenciária.  
§ 3o Na hipótese de o ente da Federação consorciado assumir o ônus da cessão do servidor, tais 
pagamentos poderão ser contabilizados como créditos hábeis para operar compensação com 
obrigações previstas no contrato de rateio.  
CAPÍTULO IV  
DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE ENTE CONSORCIADO  
Seção I  
Disposição Geral 
Art. 24. Nenhum ente da Federação poderá ser obrigado a se consorciar ou a permanecer consorciado.  
Seção II  
Do Recesso  
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Art. 25. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de seu 
representante na assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei.  
§ 1o Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão revertidos 
ou retrocedidos no caso de expressa previsão do contrato de consórcio público ou do instrumento de 
transferência ou de alienação.  
§ 2o A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que se retira e o 
consórcio público.  
§ 3o A retirada de um ente da Federação do consórcio público constituído por apenas dois entes 
implicará a extinção do consórcio.  
Seção III  
Da Exclusão  
Art. 26. A exclusão de ente consorciado só é admissível havendo justa causa.  
§ 1o Além das que sejam reconhecidas em procedimento específico, é justa causa a não inclusão, pelo 
ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, de dotações suficientes para 
suportar as despesas que, nos termos do orçamento do consórcio público, prevê-se devam ser 
assumidas por meio de contrato de rateio.  
§ 2o A exclusão prevista no § 1o deste artigo somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que 
o ente consorciado poderá se reabilitar.  
Art. 27. A exclusão de consorciado exige processo administrativo onde lhe seja assegurado o direito à 
ampla defesa e ao contraditório.  
Art. 28. Mediante previsão do contrato de consórcio público, poderá ser dele excluído o ente que, sem 
autorização dos demais consorciados, subscrever protocolo de intenções para constituição de outro 
consórcio com finalidades, a juízo da maioria da assembléia geral, iguais, assemelhadas ou 
incompatíveis.  
CAPÍTULO V  
DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS DE CONSÓRCIO PÚBLICO  
Art. 29. A alteração ou a extinção do contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado 
pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados.  
§ 1o Em caso de extinção:  
I - os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos 
custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos respectivos 
serviços;  
II - até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso em face 
dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.  
§ 2o Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem, e os 
empregados públicos terão automaticamente rescindidos os seus contratos de trabalho com o 
consórcio.  
CAPÍTULO VI 
DO CONTRATO DE PROGRAMA  
Seção I  
Das Disposições Preliminares  
Art. 30. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua 
validade, as obrigações contraídas por ente da Federação, inclusive entidades de sua administração 
indireta, que tenham por objeto a prestação de serviços por meio de gestão associada ou a 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade 
dos serviços transferidos.  
§ 1o Para os fins deste artigo, considera-se prestação de serviço público por meio de gestão associada 
aquela em que um ente da Federação, ou entidade de sua administração indireta, coopere com outro 
ente da Federação ou com consórcio público, independentemente da denominação que venha a 
adotar, exceto quando a prestação se der por meio de contrato de concessão de serviços públicos 
celebrado após regular licitação.  
§ 2o Constitui ato de improbidade administrativa, a partir de 7 de abril de 2005, celebrar contrato ou 
outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio de cooperação 
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federativa sem a celebração de contrato de programa, ou sem que sejam observadas outras 
formalidades previstas em lei, nos termos do disposto no art. 10, inciso XIV, da Lei no 8.429, de 1992.  
§ 3o Excluem-se do previsto neste artigo as obrigações cujo descumprimento não acarrete qualquer 
ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público.  
Art. 31. Caso previsto no contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação entre entes 
federados, admitir-se-á a celebração de contrato de programa de ente da Federação ou de consórcio 
público com autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista.  
§ 1o Para fins do caput, a autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista deverá integrar 
a administração indireta de ente da Federação que, por meio de consórcio público ou de convênio de 
cooperação, autorizou a gestão associada de serviço público.  
§ 2o O contrato celebrado na forma prevista no caput deste artigo será automaticamente extinto no 
caso de o contratado não mais integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a 
gestão associada de serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação.  
§ 3o É lícito ao contratante, em caso de contrato de programa celebrado com sociedade de economia 
mista ou com empresa pública, receber participação societária com o poder especial de impedir a 
alienação da empresa, a fim de evitar que o contrato de programa seja extinto na conformidade do 
previsto no § 2o deste artigo.  
§ 4o O convênio de cooperação não produzirá efeitos entre os entes da Federação cooperantes que 
não o tenham disciplinado por lei.  
Seção II  
Da Dispensa de Licitação  
Art. 32. O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos termos do art. 24, 
inciso XXVI, da Lei no 8.666, de 1993.  
Parágrafo único. O termo de dispensa de licitação e a minuta de contrato de programa deverão ser 
previamente examinados e aprovados por assessoria jurídica da Administração.  
Seção III  
Das Cláusulas Necessárias  
Art. 33. Os contratos de programa deverão, no que couber, atender à legislação de concessões e 
permissões de serviços públicos e conter cláusulas que estabeleçam: 
I - o objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a operada por meio de 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos 
serviços;  
II - o modo, forma e condições de prestação dos serviços;  
III - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviços;  
IV - o atendimento à legislação de regulação dos serviços objeto da gestão associada, especialmente 
no que se refere à fixação, revisão e reajuste das tarifas ou de outros preços públicos e, se necessário, 
as normas complementares a essa regulação;  
V - procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço em 
relação a cada um de seus titulares, especialmente de apuração de quanto foi arrecadado e investido 
nos territórios de cada um deles, em relação a cada serviço sob regime de gestão associada de serviço 
público;  
VI - os direitos, garantias e obrigações do titular e do prestador, inclusive os relacionados às previsíveis 
necessidades de futura alteração e expansão dos serviços e consequente modernização, 
aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e instalações;  
VII - os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos serviços;  
VIII - a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas de execução 
dos serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-las;  
IX - as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o prestador dos serviços, inclusive 
quando consórcio público, e sua forma de aplicação;  
X - os casos de extinção;  
XI - os bens reversíveis;  
XII - os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas ao prestador dos 
serviços, inclusive quando consórcio público, especialmente do valor dos bens reversíveis que não 
foram amortizados por tarifas e outras receitas emergentes da prestação dos serviços;  
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XIII - a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do consórcio público ou outro 
prestador dos serviços, no que se refere à prestação dos serviços por gestão associada de serviço 
público;  
XIV - a periodicidade em que os serviços serão fiscalizados por comissão composta por representantes 
do titular do serviço, do contratado e dos usuários, de forma a cumprir o disposto no art. 30, parágrafo 
único, da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;  
XV - a exigência de publicação periódica das demonstrações financeiras relativas à gestão associada, 
a qual deverá ser específica e segregada das demais demonstrações do consórcio público ou do 
prestador de serviços; e  
XVI - o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais.  
§ 1o No caso de transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa deverá conter também cláusulas que 
prevejam:  
I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária do ente que os transferiu;  
II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;  
III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade;  
IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;  
V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos 
que sejam efetivamente alienados ao prestador dos serviços ou ao consórcio público; e 
VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a ser 
amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços.  
§ 2o O não pagamento da indenização prevista no inciso XII do caput, inclusive quando houver 
controvérsia de seu valor, não impede o titular de retomar os serviços ou adotar outras medidas para 
garantir a continuidade da prestação adequada do serviço público.  
§ 3o É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos poderes de 
planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados.  
Seção IV  
Da Vigência e da Extinção  
Art. 34. O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o contrato de consórcio 
público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos.  
Art. 35. A extinção do contrato de programa não prejudicará as obrigações já constituídas e dependerá 
do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.  
CAPÍTULO VII  
DAS NORMAS APLICÁVEIS À UNIÃO  
Art. 36. A União somente participará de consórcio público em que também façam parte todos os 
Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  
Art. 37. Os órgãos e entidades federais concedentes darão preferência às transferências voluntárias 
para Estados, Distrito Federal e Municípios cujas ações sejam desenvolvidas por intermédio de 
consórcios públicos.  
Art. 38. Quando necessário para que sejam obtidas as escalas adequadas, a execução de programas 
federais de caráter local poderá ser delegada, no todo ou em parte, mediante convênio, aos consórcios 
públicos.  
Parágrafo único. Os Estados e Municípios poderão executar, por meio de consórcio público, ações ou 
programas a que sejam beneficiados por meio de transferências voluntárias da União.  
Art. 39. A partir de 1o de janeiro de 2008 a União somente celebrará convênios com consórcios públicos 
constituídos sob a forma de associação pública ou que para essa forma tenham se convertido.  
§ 1o A celebração do convênio para a transferência de recursos da União está condicionado a que cada 
um dos entes consorciados atenda às exigências legais aplicáveis, sendo vedada sua celebração caso 
exista alguma inadimplência por parte de qualquer dos entes consorciados.  
§ 2o A comprovação do cumprimento das exigências para a realização de transferências voluntárias ou 
celebração de convênios para transferência de recursos financeiros, deverá ser feita por meio de 
extrato emitido pelo subsistema Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias - 
CAUC, relativamente à situação de cada um dos entes consorciados, ou por outro meio que venha a 
ser estabelecido por instrução normativa da Secretaria do Tesouro Nacional.  
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CAPÍTULO VIII  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
Art. 40. Para que a gestão financeira e orçamentária dos consórcios públicos se realize na 
conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal, a Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda:  
I - disciplinará a realização de transferências voluntárias ou a celebração de convênios de natureza 
financeira ou similar entre a União e os demais Entes da Federação que envolvam ações 
desenvolvidas por consórcios públicos;  
II - editará normas gerais de consolidação das contas dos consórcios públicos, incluindo: 
a) critérios para que seu respectivo passivo seja distribuído aos entes consorciados;  
b) regras de regularidade fiscal a serem observadas pelos consórcios públicos.  
Art. 41. Os consórcios constituídos em desacordo com a Lei no 11.107, de 2005, poderão ser 
transformados em consórcios públicos de direito público ou de direito privado, desde que atendidos os 
requisitos de celebração de protocolo de intenções e de sua ratificação por lei de cada ente da 
Federação consorciado.  
Parágrafo único. Caso a transformação seja para consórcio público de direito público, a eficácia da 
alteração estatutária não dependerá de sua inscrição no registro civil das pessoas jurídicas.  
Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasília, 17 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.  
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Márcio Thomaz Bastos  
Guido Mantega  
José Agenor Álvares da Silva  
Paulo Bernardo Silva  
Marcio Fortes de Almeida}  
Dilma Rousseff  
Tarso Genro  
Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.1.2007 

 

 



 

30 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Centro de Documentação e Informação 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

     DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 
naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  

 
TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 
as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 
políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 
no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 
sociedade.  

 
Art. 3º Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, 

tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 
saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o 
transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 12.864, de 24/9/2013) 

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do 
disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-
estar físico, mental e social.  
 
TÍTULO II 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
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Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições 

públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações 
mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde - SUS.  

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 
estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, 
medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde.  

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde - SUS, em 
caráter complementar.  
 
CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES 
 

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:  
I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da 

saúde;  
II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico 

e social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei;  
III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades 
preventivas.  

 
Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde - 

SUS:  
I - a execução de ações:  
a) de vigilância sanitária;   
b) de vigilância epidemiológica;   
c) de saúde do trabalhador; e   
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;   
II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento 

básico;  
III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde;  
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;  
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho;  
VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e 

outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção;  
VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse 

para a saúde;  
VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo 

humano;  
IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e 

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  
X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e 

tecnológico;  
XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados.  
§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, 

diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 
ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, 
abrangendo:  

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a 
saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e 

 
  
II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente 
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com a saúde.  
§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que 

proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores 
determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar 
e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos.  

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de 
atividades que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, à 
promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e reabilitação 
da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das condições de 
trabalho, abrangendo:  

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de doença 
profissional e do trabalho;  

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde - SUS, em 
estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes no 
processo de trabalho;  

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde - SUS, da 
normatização, fiscalização e controle das condições de produção, extração, armazenamento, 
transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas e de 
equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador;  

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;  
V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas 

sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os 
resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos 
e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional;  

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do 
trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas;  

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de 
trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e  

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a 
interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando houver 
exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.  
 
CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 
 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 
conveniados que integram o Sistema Único de Saúde - SUS, são desenvolvidos de acordo com 
as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes 
princípios:  

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 
assistência;  

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 
ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 
todos os níveis de complexidade do sistema;  

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 
moral;  

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 
espécie;  

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;  
VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário;  
VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação 

de recursos e a orientação programática;  
VIII - participação da comunidade;  
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IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 
governo:  

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;   
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;   
X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e 

saneamento básico;  
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência 
à saúde da população;  

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e  
XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 

fins idênticos.  
 
CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 
 

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde - SUS, seja 
diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão organizados 
de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.  

 
Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde - SUS é única, de acordo com o inciso 

I do art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos seguintes 
órgãos:  

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;  
II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de Saúde 

ou órgão equivalente; e  
III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 

equivalente.  
 
Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em conjunto 

as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam.  
§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da direção 

única, e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância.  
§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde - SUS, poderá organizar-se em 

distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a cobertura 
total das ações de saúde.  
 

Art. 11. (VETADO).  
 
Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais de âmbito nacional, subordinadas ao 

Conselho Nacional de Saúde, integradas pelos Ministérios e órgãos competentes e por entidades 
representativas da sociedade civil.  

Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalidade de articular políticas e 
programas de interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas não compreendidas no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.  
 

Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das comissões 
intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes atividades:  

I - alimentação e nutrição;  
II - saneamento e meio ambiente;  
III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;  
IV - recursos humanos;  
V - ciência e tecnologia; e  
VI - saúde do trabalhador.  
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Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre os 

serviços de saúde e as instituições de ensino profissional e superior.  
Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade propor prioridades, 

métodos e estratégias para a formação e educação continuada dos recursos humanos do 
Sistema Único de Saúde - SUS, na esfera correspondente, assim como em relação à pesquisa e 
à cooperação técnica entre essas instituições.  
 

Art. 14-A. As Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite são reconhecidas como 
foros de negociação e pactuação entre gestores, quanto aos aspectos operacionais do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo único. A atuação das Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite terá 
por objetivo: 

I - decidir sobre os aspectos operacionais, financeiros e administrativos da gestão 
compartilhada do SUS, em conformidade com a definição da política consubstanciada em planos 
de saúde, aprovados pelos conselhos de saúde; 

II - definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e intermunicipal, a respeito da 
organização das redes de ações e serviços de saúde, principalmente no tocante à sua 
governança institucional e à integração das ações e serviços dos entes federados; 

III - fixar diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sanitário, integração de 
territórios, referência e contrarreferência e demais aspectos vinculados à integração das ações e 
serviços de saúde entre os entes federados. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.466, de 24/8/2011) 

 
Art. 14-B. O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conselho 

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) são reconhecidos como entidades 
representativas dos entes estaduais e municipais para tratar de matérias referentes à saúde e 
declarados de utilidade pública e de relevante função social, na forma do regulamento. 

§ 1º O Conass e o Conasems receberão recursos do orçamento geral da União por 
meio do Fundo Nacional de Saúde, para auxiliar no custeio de suas despesas institucionais, 
podendo ainda celebrar convênios com a União. 

 
 
§ 2º Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) são reconhecidos 

como entidades que representam os entes municipais, no âmbito estadual, para tratar de 
matérias referentes à saúde, desde que vinculados institucionalmente ao Conasems, na forma 
que dispuserem seus estatutos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.466, de 24/8/2011) 
 
CAPÍTULO IV 
DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 
 
Seção I 
Das Atribuições Comuns 
 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu 
âmbito administrativo, as seguintes atribuições:  

I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização 
das ações e serviços de saúde;  

II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada 
ano, à saúde;  

III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população e das 
condições ambientais;  

IV - organização e coordenação do sistema de informação de saúde;  
V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e 

parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde;  
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VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade para 
promoção da saúde do trabalhador;  

VII - participação de formulação da política e da execução das ações de 
saneamento básico e colaboração na proteção e recuperação do meio ambiente;  

VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde;  
IX - participação na formulação e na execução da política de formação e 

desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;  
X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde - SUS, de 

conformidade com o plano de saúde;  
XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de saúde, 

tendo em vista a sua relevância pública;  
XII - realização de operações externas de natureza financeira de interesse da saúde, 

autorizadas pelo Senado Federal;  
XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, 

decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, 
a autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá requisitar bens e 
serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização;  

XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados;  
XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais relativos 

à saúde, saneamento e meio ambiente;  
XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação da 

saúde;  
XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício profissional e 

outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle dos padrões 
éticos para pesquisa, ações e serviços de saúde;  

XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde;  
XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde;  
XX - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao 

poder de polícia sanitária;  
XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e de 

atendimento emergencial.  

Seção II 
Da Competência 
 

Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde - SUS compete:  
I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição;  
II - participar na formulação e na implementação das políticas:  
a) de controle das agressões ao meio ambiente;  
b) de saneamento básico; e   
c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho;  
III - definir e coordenar os sistemas:  
a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;  
b) de rede de laboratórios de saúde pública;   
c) de vigilância epidemiológica; e  
d) vigilância sanitária;  
IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão afins, 

de agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde 
humana;  

V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das 
condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador;  

VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica;  
VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e 

fronteiras, podendo a execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios;  
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VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade 
sanitária de produtos, substâncias e serviços de consumo e uso humano;  

IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do exercício 
profissional, bem como com entidades representativas de formação de recursos humanos na 
área de saúde;  

X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política nacional e 
produção de insumos e equipamentos para a saúde, em articulação com os demais órgãos 
governamentais;  

XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para o 
estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde;  

XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 
saúde;  

XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional;  

XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde - 
SUS e os serviços privados contratados de assistência à saúde;  

XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os 
Municípios, dos serviços e ações de saúde, respectivamente, de abrangência estadual e 
municipal;  

XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue, 
Componentes e Derivados;  

XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitadas 
as competências estaduais e municipais;  

XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em 
cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal;  

XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação técnica e 
financeira do SUS em todo o Território Nacional em cooperação técnica com os Estados, 
Municípios e Distrito Federal.  

Parágrafo único. A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e 
sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à saúde, que 
possam escapar do controle da direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS ou que 
representem risco de disseminação nacional.  

 
Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS compete:  
I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das ações de 

saúde;  
II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 

Saúde - SUS;  
III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 

ações e serviços de saúde;  
IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços:  
a) de vigilância epidemiológica;   
b) de vigilância sanitária;   
c) de alimentação e nutrição; e   
d) de saúde do trabalhador;   
V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio ambiente 

que tenham repercussão na saúde humana;  
VI - participar da formulação da política e da execução de ações de saneamento 

básico;  
VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e dos ambientes de 

trabalho;  
VIII - em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e avaliar a política de 

insumos e equipamentos para a saúde;  
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IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sistemas públicos 
de alta complexidade, de referência estadual e regional;  

X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocentros, e 
gerir as unidades que permaneçam em sua organização administrativa;  

XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e avaliação das 
ações e serviços de saúde;  

XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de 
procedimentos de controle de qualidade para produtos e substâncias de consumo humano;  

XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, 
aeroportos e fronteiras;  

XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de morbidade e 
mortalidade no âmbito da unidade federada.  

Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde - SUS compete:  
I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e 

executar os serviços públicos de saúde;  
II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e 

hierarquizada do Sistema Único de Saúde - SUS, em articulação com sua direção estadual;  
III - participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições 

e aos ambientes de trabalho;  
IV - executar serviços:  
a) de vigilância epidemiológica;   
b) vigilância sanitária;   
c) de alimentação e nutrição;   
d) de saneamento básico; e   
e) de saúde do trabalhador;   
V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para a 

saúde;  
VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham 

repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e federais 
competentes, para controlá-las;  

VII - formar consórcios administrativos intermunicipais;  
VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros;  
IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância sanitária de 

portos, aeroportos e fronteiras;  
X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e convênios com 

entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua 
execução;  

XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde;  
XII - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no seu 

âmbito de atuação.  
 

Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos 
Municípios.  
 
CAPÍTULO V 
DO SUBSISTEMA DE ATENÇÃO À SAÚDE INDÍGENA 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 9.836 de 23/9/1999) 
 
Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das populações 
indígenas, em todo o território nacional, coletiva ou individualmente, obedecerão ao disposto 
nesta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 
 
Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, componente do Sistema 
Único de Saúde - SUS, criado e definido por esta Lei, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 
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de 1990, com o qual funcionará em perfeita integração. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 
23/9/1999) 
 
Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar o Subsistema de Atenção à 
Saúde Indígena. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 
 
Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta Lei com os 
órgãos responsáveis pela Política Indígena do País. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 
23/9/1999) 
 
Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais e não-governamentais 
poderão atuar complementarmente no custeio e execução das ações. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 
 
Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e as 
especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção à 
saúde indígena, que se deve pautar por uma abordagem diferenciada e global, contemplando 
os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição, habitação, meio ambiente, 
demarcação de terras, educação sanitária e integração institucional. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 9.836, de 23/9/1999) 
 
Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o SUS, 
descentralizado, hierarquizado e regionalizado. 
§ 1º O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base os Distritos Sanitários 
Especiais Indígenas. 
§ 2º O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, 
devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização do SUS nas regiões onde 
residem as populações indígenas, para propiciar essa integração e o atendimento necessário 
em todos os níveis, sem discriminações. 
§ 3º As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em âmbito local, regional 
e de centros especializados, de acordo com suas necessidades, compreendendo a atenção 
primária, secundária e terciária à saúde. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 
 
Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar dos organismos colegiados de 
formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, tais como o Conselho 
Nacional de Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, quando for o caso. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 9.836, de 23/9/1999) 
 
CAPÍTULO VI 
DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.424, de 15/4/2002) 
 
Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o atendimento domiciliar 
e a internação domiciliar.  
§ 1º Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares incluem-se, 
principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, psicológicos e 
de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos pacientes em seu 
domícilio.  
§ 2º O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes  
multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e reabilitadora.  
§ 3º O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados  por indicação 
médica, com expressa concordância do paciente e de sua família. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 10.424, de 15/4/2002) 
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CAPÍTULO VII 
DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE O 
TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005)  
 
Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede própria ou 
conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à parturiente, de 1 (um) 
acompanhante durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 
(“Caput” do artigo artigo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 
§ 1º O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela parturiente. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 
§ 2º As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que trata este artigo 
constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão competente do Poder Executivo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 

§ 3º Ficam os hospitais de todo o País obrigados a manter, em local visível de suas 
dependências, aviso informando sobre o direito estabelecido no caput deste artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.895, de 18/12/2013) 

Art. 19-L (VETADO na Lei nº 11.108, de 7/4/2005) 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E DA INCORPORAÇÃO 

DE TECNOLOGIA EM SAÚDE 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 
180 dias após a publicação) 

Art. 19-M. A assistência terapêutica integral a que se refere a alínea d do inciso I do 
art. 6º consiste em:  

I - dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, cuja 
prescrição esteja em conformidade com as diretrizes terapêuticas definidas em protocolo clínico 
para a doença ou o agravo à saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, em conformidade com 
o disposto no art. 19-P;  

II - oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e 
hospitalar, constantes de tabelas elaboradas pelo gestor federal do Sistema Único de Saúde - 
SUS, realizados no território nacional por serviço próprio, conveniado ou contratado. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

Art. 19-N. Para os efeitos do disposto no art. 19-M, são adotadas as seguintes 
definições:  

I - produtos de interesse para a saúde: órteses, próteses, bolsas coletoras e 
equipamentos médicos;  

II - protocolo clínico e diretriz terapêutica: documento que estabelece critérios para o 
diagnóstico da doença ou do agravo à saúde; o tratamento preconizado, com os medicamentos e 
demais produtos apropriados, quando couber; as posologias recomendadas; os mecanismos de 
controle clínico; e o acompanhamento e a verificação dos resultados terapêuticos, a serem 
seguidos pelos gestores do SUS. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada 
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no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 19-O. Os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas deverão estabelecer os 
medicamentos ou produtos necessários nas diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo 
à saúde de que tratam, bem como aqueles indicados em casos de perda de eficácia e de 
surgimento de intolerância ou reação adversa relevante, provocadas pelo medicamento, produto 
ou procedimento de primeira escolha.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, os medicamentos ou produtos de que trata o 
caput deste artigo serão aqueles avaliados quanto à sua eficácia, segurança, efetividade e custo-
efetividade para as diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde de que trata o 
protocolo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, 
em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 19-P. Na falta de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, a dispensação será 
realizada:  

I - com base nas relações de medicamentos instituídas pelo gestor federal do SUS, 
observadas as competências estabelecidas nesta Lei, e a responsabilidade pelo fornecimento 
será pactuada na Comissão Intergestores Tripartite;  

II - no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de forma suplementar, com base 
nas relações de medicamentos instituídas pelos gestores estaduais do SUS, e a 
responsabilidade pelo fornecimento será pactuada na Comissão Intergestores Bipartite;  

III - no âmbito de cada Município, de forma suplementar, com base nas relações de 
medicamentos instituídas pelos gestores municipais do SUS, e a responsabilidade pelo 
fornecimento será pactuada no Conselho Municipal de Saúde. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 19-Q. A incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS de novos 
medicamentos, produtos e procedimentos, bem como a constituição ou a alteração de protocolo 
clínico ou de diretriz terapêutica, são atribuições do Ministério da Saúde, assessorado pela 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS.  

§ 1º A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, cuja 
composição e regimento são definidos em regulamento, contará com a participação de 1 (um) 
representante indicado pelo Conselho Nacional de Saúde e de 1 (um) representante, especialista 
na área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina.  

§ 2º O relatório da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
levará em consideração, necessariamente:  

I - as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade e a segurança 
do medicamento, produto ou procedimento objeto do processo, acatadas pelo órgão competente 
para o registro ou a autorização de uso;  

II - a avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos custos em relação às 
tecnologias já incorporadas, inclusive no que se refere aos atendimentos domiciliar, ambulatorial 
ou hospitalar, quando cabível. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no 
DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 19-R. A incorporação, a exclusão e a alteração a que se refere o art. 19-Q serão 
efetuadas mediante a instauração de processo administrativo, a ser concluído em prazo não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, contado da data em que foi protocolado o pedido, admitida 
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a sua prorrogação por 90 (noventa) dias corridos, quando as circunstâncias exigirem.  

§ 1º O processo de que trata o caput deste artigo observará, no que couber, o 
disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e as seguintes determinações especiais:  

I - apresentação pelo interessado dos documentos e, se cabível, das amostras de 
produtos, na forma do regulamento, com informações necessárias para o atendimento do 
disposto no § 2º do art. 19-Q;  

II - (VETADO);  

III - realização de consulta pública que inclua a divulgação do parecer emitido pela 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS;  

IV - realização de audiência pública, antes da tomada de decisão, se a relevância da 
matéria justificar o evento.  

§ 2º ( VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no 
DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 19-S. (VETADO na Lei nº 12.401, de 28/4/2011, publicada no DOU de 
29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 19-T. São vedados, em todas as esferas de gestão do SUS:  

I - o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento, produto e 
procedimento clínico ou cirúrgico experimental, ou de uso não autorizado pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVISA;  

II - a dispensação, o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento e 
produto, nacional ou importado, sem registro na Anvisa. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 
28/4/2011, publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 19-U. A responsabilidade financeira pelo fornecimento de medicamentos, 
produtos de interesse para a saúde ou procedimentos de que trata este Capítulo será pactuada 
na Comissão Intergestores Tripartite. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.401, de 28/4/2011, 
publicada no DOU de 29/4/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

TÍTULO III 
DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

CAPÍTULO I 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, 
por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas jurídicas de 
direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.  

Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão 
observados os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único 
de Saúde - SUS quanto às condições para seu funcionamento.  

Art. 23. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou de capitais 
estrangeiros na assistência à saúde, salvo através de doações de organismos internacionais 
vinculados à Organização das Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e de 
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financiamento e empréstimos.  

§ 1º Em qualquer caso é obrigatória a autorização do órgão de direção nacional do 
Sistema Único de Saúde - SUS, submetendo-se a seu controle as atividades que forem 
desenvolvidas e os instrumentos que forem firmados.  

§ 2º Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços de saúde mantidos, em 
finalidade lucrativa, por empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, sem 
qualquer ônus para a seguridade social.  

CAPÍTULO II 

DA PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR 

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde - SUS 
poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.  

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será 
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.  

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde - SUS.  

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde - 
SUS, aprovados no Conselho Nacional de Saúde.  

§ 1º Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da 
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS deverá 
fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de 
execução dos serviços contratados.  

§ 2º Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e 
aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS, mantido o equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços 
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de 
Saúde - SUS.  

TÍTULO IV 

DOS RECURSOS HUMANOS 
Art. 27. A política de recursos humanos na área da saúde será formalizada e 

executada, articuladamente, pelas diferentes esferas de governo, em cumprimento dos seguintes 
objetivos:  

I - organização de um sistema de formação de recursos humanos em todos os 
níveis de ensino, inclusive de pós-graduação, além da elaboração de programas de permanente 
aperfeiçoamento de pessoal;  

II - (VETADO)  
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III - (VETADO)  

IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Único de Saúde - 
SUS.  

Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde - 
SUS constituem campo de prática para ensino e pesquisa, mediante normas específicas, 
elaboradas conjuntamente com o sistema educacional.  

Art. 28. Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS, só poderão ser exercidas em regime de tempo integral.  

                 1º Os servidores que legalmente acumulam dois cargos ou empregos poderão 
exercer suas atividades em mais de um estabelecimento do Sistema Único de Saúde - SUS.  

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos servidores em regime 
de tempo integral, com exceção dos ocupantes de cargos ou função de chefia, direção ou 
assessoramento.  

Art. 29. (VETADO).  

Art. 30. As especializações na forma de treinamento em serviço sob supervisão 
serão regulamentadas por Comissão Nacional, instituída de acordo com o art. 12 desta Lei, 
garantida a participação das entidades profissionais correspondentes.  

TÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULO I 

DOS RECURSOS 
Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de Saúde - 

SUS de acordo com a receita estimada, os recursos necessários à realização de suas 
finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com a participação dos 
órgãos da Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as metas e prioridades 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

Art. 32. São considerados de outras fontes os recursos provenientes de:  

I - (VETADO)  

II - Serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde;  

III - ajuda, contribuições, doações e donativos;  

IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital;  

V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS; e  

VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais.  

§ 1º Ao Sistema Único de Saúde - SUS caberá metade da receita de que trata o 
inciso I deste artigo, apurada mensalmente, a qual será destinada à recuperação de viciados.  
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§ 2º As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS serão 
creditadas diretamente em contas especiais, movimentadas pela sua direção, na esfera de poder 
onde forem arrecadadas.  

§ 3º As ações de saneamento que venham a ser executadas supletivamente pelo 
Sistema Único de Saúde - SUS, serão financiadas por recursos tarifários específicos e outros da 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios e, em particular, do Sistema Financeiro da Habitação 
- SFH.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º As atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde 
serão co-financiadas pelo Sistema Único de Saúde - SUS, pelas universidades e pelo orçamento 
fiscal, além de recursos de instituições de fomento e financiamento ou de origem externa e 
receita própria das instituições executoras.  

§ 6º (VETADO).  

CAPÍTULO II 

DA GESTÃO FINANCEIRA 

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde - SUS serão 
depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob 
fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde.  

§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da 
Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão administrados 
pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados e 
Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao 
Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei.  

Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente 
arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, observado o 
critério do parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes às dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.  

Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social será 
observada a mesma proporção da despesa prevista de cada área, no Orçamento da Seguridade 
Social.  

Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo análise 
técnica de programas e projetos:  

I - perfil demográfico da região;  
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II - perfil epidemiológico da população a ser coberta;  

III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área;  

IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior;  

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais;  

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede;  

VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de 
governo.  

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 141, de 13/1/2012) 

§ 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os 
critérios demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros indicadores de 
crescimento populacional, em especial o número de eleitores registrados.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º (VETADO).  

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle interno 
e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de irregularidades 
verificadas na gestão dos recursos transferidos.  

CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde - 
SUS será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos, 
compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com a disponibilidade de recursos em 
planos de saúde dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União.  

§ 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada nível 
de direção do Sistema Único de Saúde - SUS, e seu financiamento será previsto na respectiva 
proposta orçamentária.  

§ 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não 
previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública, na 
área de saúde.  

Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem 
observadas na elaboração dos planos de saúde, em função das características epidemiológicas 
e da organização dos serviços em cada jurisdição administrativa.  

Art. 38. Não será permitida a destinação de subvenções e auxílios a instituições 
prestadoras de serviços de saúde com finalidade lucrativa.  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 39. (VETADO).  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A cessão de uso dos imóveis de propriedade do INAMPS para órgãos 
integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS será feita de modo a preservá-los como 
patrimônio da Seguridade Social.  

§ 6º Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inventariados com todos os 
seus acessórios, equipamentos e outros bens móveis e ficarão disponíveis para utilização pelo 
órgão de direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS ou, eventualmente, pelo estadual, 
em cuja circunscrição administrativa se encontrem, mediante simples termo de recebimento.  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º O acesso aos serviços de informática e bases de dados, mantidos pelo 
Ministério da Saúde e pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, será assegurado às 
Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde ou órgãos congêneres, como suporte ao processo 
de gestão, de forma a permitir a gerência informatizada das contas e a disseminação de 
estatísticas sanitárias e epidemiológicas médico-hospitalares.  

Art. 40. (VETADO).  

Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras Sociais e pelo 
Instituto Nacional do Câncer, supervisionadas pela direção nacional do Sistema Único de Saúde - 
SUS, permanecerão como referencial de prestação de serviços, formação de recursos humanos 
e para transferência de tecnologia.  

Art. 42. (VETADO).  

Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada nos serviços 
públicos contratados, ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou convênios estabelecidos com 
as entidades privadas.  

Art. 44. (VETADO).  

Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de ensino integram-se 
ao Sistema Único de Saúde - SUS, mediante convênio, preservada a sua autonomia 
administrativa, em relação ao patrimônio, aos recursos humanos e financeiros, ensino, pesquisa 
e extensão nos limites conferidos pelas instituições a que estejam vinculados.  

§ 1º Os serviços de saúde de sistemas estaduais e municipais de previdência social 
deverão integrar-se à direção correspondente do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme seu 
âmbito de atuação, bem como quaisquer outros órgãos e serviços de saúde.  

§ 2º Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços de saúde das 
Forças Armadas poderão integrar-se ao Sistema Único de Saúde - SUS, conforme se dispuser 
em convênio que, para esse fim, for firmado.  

Art. 46. O Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecerá mecanismos de incentivos à 
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participação do setor privado no investimento em ciência e tecnologia e estimulará a 
transferência de tecnologia das universidades e institutos de pesquisa aos serviços de saúde nos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, e às empresas nacionais.  

Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis estaduais e municipais 
do Sistema Único de Saúde - SUS, organizará, no prazo de dois anos, um sistema nacional de 
informações em saúde, integrado em todo o território nacional, abrangendo questões 
epidemiológicas e de prestação de serviços.  

Art. 48. (VETADO).  

Art. 49. (VETADO).  

Art. 50. Os convênios entre a União, os Estados e os Municípios, celebrados para 
implantação dos Sistemas Unificados e Descentralizados de Saúde, ficarão rescindidos à 
proporção que seu objeto for sendo absorvido pelo Sistema Único de Saúde - SUS.  

Art. 51. (VETADO).  

Art. 52. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego 
irregular de verbas ou rendas públicas (Código Penal, art. 315) a utilização de recursos 
financeiros do Sistema Único de Saúde - SUS em finalidades diversas das previstas nesta lei.  

Art. 53. (VETADO).  

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 55. São revogadas a Lei nº. 2.312, de 3 de setembro de 1954, a Lei nº. 6.229, de 17 de 
julho de 1975, e demais disposições em contrário.  

Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

FERNANDO COLLOR 
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